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ATA i'E:O'S-:-RO DE PREÇOS N2 315/2023. 

PREGÃO ELETRONICO N" 55/1CZ': 
VALIDADE: 12 MESES. 

Aos dez dias do mês de c w·éc:oc~ de dois mil e vinte e três, na Prefeit"ra do MUNiCÍPIO 
DE CATANDUVA$, Estado do Pzcõné, :nscrito no CNPJ/MF sob o no 7620K842/0001-03, com 
sede a Av. dos Pioneiros, nº 50;}_. sxc2ientíssimo senhor prefeito municipal abaix8 assinado~ 
nos termos do art. 15 da Lei Fe:le•êl 8566/93 e demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresec:2:'as no Pregão Eletrônico em epígrafe REGISTRJ!, PREÇOS 
PARA FUTURA AQUISIÇÃO D2 AU\,~ENTAÇÃO PARA DIETAS ESPECIAIS, TAIS COMO, 
COMPLEMENTOS, FÓRMUi..lí5 - DIETAS ENTERAIS PARA ATENDIMENTO DE 
PROGRAMAS/OBRIGAÇÕES D,2. SEG:ETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E LEITE I!IJTEGRAL 
LONGA VIDA E FRALDA INFJU\IT!~ :JESCARTÁVEL PARA DISTRIBUIÇÃO PELOS PROGRAMAS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ,:.~S'STÊNCIA SOCIAL, conforme o certame licitatório desta, 
tendo sido os referidos preços c·'ected:Js pela empresa cuja proposta foi classificada coMo em e 

segue. Fazem parte desta ata de registro de preços o edital e anexo constantes do Pregão 
Eletrônico n2 55/2023. 

CLÁUSULA l'RiS'.(é:l:':A- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os C"~dcms deverão ser de primeira qualidade e atender as 
quantidades e especificações :c.1s·:ar.':es do Termo de Referência. 

PARAGRAFO SEGUNDO -lndepenoe~~e da aceitação o adjudicatário garantirá a qualidade dos 
produtos. 

PARAGRAFO TERCEIRO -A empres2 ceverá efetuar o fornecimento nos termos descritos na 
solicitação a ser emitida a caca ':r:=23 co necessário. 

PARAGRAFO QUARTO- A esjr:oa·:Lõ de aquisição é a corstante do anexo 111 - Termc de 
Referência. 

PARAGRAFO QUINTO - O reg:s·:rc :e preços da quantidade estimada não dá direito a 

empresa de receber a totalidade dcs produtos, lhe cabendo tão somente receber o que for 

entregue, mediante emissão da Grôem de fornecimento por parte da Munkipalidade. 
PARÁGRAFO SEXTO -Além te tece disposto no edital, aplicam-se ao edital e ATA as normas 
e demais descritivos constantes n: Termo de Referência e no editaL 

CLÁUSLcJ. SEGUNDA- ClASSIFICAÇÃO 

Empresa detentora do direito i:-e- preferência para os itens conforme segue: 
EMPRESA: EREMIX INDÚSTRIA JE ,C,c'1·JIENTOS ESPECIAiS LTDA 

ENDEREÇO: RUA ACHILES DE;~Tc, >-JS< 36, BAIRRO JOSÉ BONIFACIO, ERECHIM-RS 

CNPJ: 26.325.797/0001-90 
REPRESENTANTE LEGAL: FER:\l,i'.~JJG CALDART CPF: 001.338.000-16 

ENDEREÇO: RUA ACHILE5 DE;'~Tí, ;~s %, BAIRRO JOSÉ BONIFACIO, ERECHit\11-RS 

A CONTRATADA se obrig2 2 f.:cnecer os produtos, objeto deste Contrato, pelo preço 
de R$ 2.845,80 (dois mil, oitccer:tcs 2 quarenta e cinco reais e oitenta centavos). 
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ITEM UNID QTD c=:sc.RiÇÃO MARCA/MODELO V.~LOR VALOR 

Fórmula especial ,~·:.a 
UNITÁRIO TOTAL 

C· controle glicêmico, com 

9 Lata 20 carboidratos de lenta ;Oso:-ção, hiperprotéica, com 
E REM/X 53,69 fibras. Apresemaç.§c 2.--:1 ::-ó. Embalagem a partir de 1.073,80 

400g. 

Suplemento nc:·cri::ic.;.:! ;::)rn sabor agradável, para 
uso via oral, ncí0G~:-oieico, normocalórico e 

10 lata 50 
normolipídico, CC1';:-;:r:,:';:: vitaminas e minerais. 
Indicado para ma:-,txt:::nçãc ou ganho de peso para EREMIX 35,44 1.772,00 

crianças de 1 a :o 3,1::;-s. Apresentação em pó. 
Embalagem a ~ar::: ée 4:0g. 

'.'ALOR TOTAL 2.845,80 

CLÁUSUlP. TE:;:::=IRA- DO REGISTRO E REAJUSTE 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DJcar.éE a vigência da Ata de Registro de "reços, os preços 
registrados serão fixos e irreêjustévõfs, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de 
ocorrência de situação prevista c a 2.':1ea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei nº 8.666/93 O!l de 
redução dos preços praticados ~c :nE:cado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Mesrcc :crr.provada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" 
do inciso 11 do art. 65 da Lei nQ 8.565/53, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar 
por cancelar a Ata e iniciar Oütro p:::ssso licitatório. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Comprc;~aa a redução dos preços praticados no mercado nas 
mesmas condições do registc::o, e. definido o novo preço máximo a ser pago pela 
Administração~ o Proponente r2-g:s'::~:lo será convocado pela Secretaria de Administr~ção 
para alteração, por aditamen·cc, cic o:·sço da Ata. 

CJ.USl'L"'- QUARTA- PENAliDADES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O forr:ece:i.cr está sujeito às seguintes penalidades: 
À licitante vencedora des:s certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei n2 

8.666/93, nas seguintes situações. csr·:re outras: 
1- Pela recusa injustificada pac2 s er,trega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste 
edital, será aplicada multa nê rsz?o :e 10% (dez por cento) calculado sob1·e o valor total da 
requisição, até OS (cinco) dias ccr,secTcivos, sendo que após esse prazo o instrumento firmado 
será rescindido e a contratada fi:s:3 s::jeita a aplicação das penalidades previstas no ecital. 
2- Pelo atraso ou demora injcsti:'ics: :s para a entrega dos itens ofertados, além dos prans e 
demais penalidades estipulacas roes:z edital, aplicação de multa na razão ée R$ 100,0G (:em 
reais), por dia, de atraso ou d 2 éeccya até a conclusão do caso. 
3 - Pela entrega em desacordo ccrc :; solicitado, recusa de fornecimento, ou probiemas na 
emissão da Nota Fiscal (caso es:ê ~,§c seja regularizada), aplicação de multe na razão à e 10% 
(dez por cento), sobre o valortocê! ~a ·cota, por infração, com prazo de até 2.4 (vinte e quatro) 
horas para a efetiva substituição ~Js 0codutos. 
PARAGRAFO SEGUNDO- Nos taffc,Js do art. 7" da Lei n9 10.520, de 17/07/2002, a licite1te, 
sem prejuízo das demais corr,haç32s 'egais e contratuais, poderá ficar, peio prazo de até 50 
(sessenta) meses, impedida :le i'citar e contratar com a Administração Pública e 
descredenciada do Registro Cadas::a ::e Fornecedores do Município, nos casos de: 
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MUNICÍPIO DE 

TANDUVAS 
a) apresentação de documentaçL ·'a.s3; 
b) retardamento na execução do ~bje~o; 

c) não manutenção da propo:;ta es:r'·:a ou lance verbal, após a adjudicação; 
d) comportamento inidôneo; 
e) fraude na execução do con:rz:o; 
f) falha na execução do contrate. 

1- Será facultado à licitante :o orazG de OS (cinco) dias úteis para a apresentação de de7esa 
prévia, na ocorrência de quaisc:~er :;as situações previstas neste edital. 
2- As multas previstas nesta se~2J r.3o eximem a adjudicatária da repara;:ão dos ever:tJais 
danos, perdas ou prejuízos que seu 3':o punível venha causar à administração. 

ClÁUSlJL?'. ~UiNTA- DOS PRAZOS E ENTREGA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -0 vaze. óe- ·1alidade da ata de registro de preps é de 12. (doze) 
meses, sendo que o inicio da c::::r:·.:ag:-2::-t se dará a partir do 6f! dia após a data de ~missão da 
ata de registro de preços. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Qcanc::; ca emissão da solicitação de fornecimento, a empresa 
deverá efetuar a entrega em no :r:3>:iC"Jo 15 (quinze) dias corridos a contar da solicitação, caso 
outro prazo não conste na mesma. 

PARAGRAFO TERCEIRO- O vaze C:e ·:igência é de 30 (trinta) dias além do prazo de validade 
da ata de registro de preço. 

PARAGRAFO QUARTO -LOCAL;:;;: '='lTREGA- Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 

Clfc:.JSIJ~A SEXTA- PAGAMENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O oagêccec,":o será efetuado conforme fornecimento, em a:é 30 
(trinta) dias após a entrega e sc:c:'ec§ccia de quantidade e qualidade pelo Órgão compe·:ente 
da Administração, à base dos ;:::e;cs apresentados na proposta, e median::e a apresentação 
da Nota Fiscal, acompanhada dcs seg~'ntes documentos: 
-Laudo de entrega emitido pelõ Cs;-;;:ssão Permanente Para Recebimento de Bens e Servi;os. 
-Prova de Regularidade junte a ;az.=c:a Federal; 
-Certificado de Regularidade jc FG7 S; 
-Prova de regularidade de trí::n.:·:cs '/·Jnicipais; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O n'c~:c'pio poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou in1e~izações devidas pelo fornecedor. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O ~aganento efetuado não isentará o fornecedor das 
responsabilidades decorrentes :c c:;::acimento. 

PARAGRAFO QUARTO- Os re:u:scs ç2:a pagamento das despesas serão oriundos da seguinte 
rubrica orçamentária: 

Programa de trabalho catego:-í;;~ e;:::;nt:r:ú:a Descrição Catagoria 
02.11.10.301.1300.2.033 3.3.90.3: MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTR13UIÇAO GRATUITA. 
02.12.08.243.1201.6.025 3.3.90.32 MATERIAl, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRA<UITA 

PARAGRAFO QUINTO- Caso a 2:r:p;2sa não tenha conta no BANCO DO BRI'.SIL, ou ainda, i'IÃO 
TENHA EMITIDO BOLETO PA?./C. P,O,GAMENTO, será descontado o valor referente a 

EREMIX INDUSTRIA DE 
ALIMENTOS ESPECIAIS 

Fone/Fax(45)3234-850G 
E-mal lo gablnete@catanduvas.pc.gov.it_ TDA:26325797000 190 
Av. dos Picneíros, 500- Centro 
CEP 85470-000- Catanduvas- PR 

Assinado de forma digital por 
EREMIX INDUSTRIA DE 
ALIMENTOS ESPECIAIS 



transferência bancária. 

PARÁGRAFO SEXTO- As noté.s iis:sis deverão ser emitidas distintamente por secretaria, ou 
seja .. não será aceita nota fiscal ç ... :e :-:-ntenha produtos para ambas secretarias. 

CLÁUSUJ. S" i:dA- DO CANCElAMENTO DA ATA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Mesmo ::rn:Jrovada a ocorrência de situação prevista na a linea "d" 
do inciso 11 do art. 65 da Lei n< 8.•'066,1;3, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar 
por cancelar a Ata/contrato e ir;::ar cetro processo licitatório. 
PARAGRAFO SEGUNDO- O cance,arr.ento da Ata/Contrato poderá ser formalizado, de pleno 
direito~ nas hipóteses a segLir k:·:i:c~das; precedidas sempre; porémJ" do oferecimento de 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para: exercício do contraditório e da ampla defesa. 
PARAGRAFO TERCEIRO -A ata/ccr,uew poderá ser cancelado pelo órgão responsável quando 
o contratado: 

1- Descumprir as condições c8"r.stant.:::s neste Edital. em seus Anexos e no próprio Contrato; 
2 - Recusar-se a celebrar o Ccnt•st: ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administraçãc, ser.o .'ustificativa aceitável; 
3- For declarado inidôneo para :•c:·:2r :::u contratar com a Administração, nos termos do artigo 
87, inciso IV, da Lei Federal n< 8.6Eê, de 21 de junho de 1993; 
4- For impedido de licitar e :c~·craBr com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de jL!C: cea L.J02. 
PARAGRAFO QUARTO - A a•Jtor'dac~ competente para determinar a contratação poderá 
revogar a licitação em face ce r;.zces de interesse público, derivado de fato superveniente 
devidamente comprovado .. pert:n.;::::t=: suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá
la por ilegalidade, de ofício cu ::r provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
PARAGRAFO QUINTO- A anLiaçãc d: :1rocedimento li citatório induz à da ata/Contrato. 
PARAGRAFO SEXTO -Os licitames r2-o ·:erão direito à indenização em decorrência da anulação 
do procedimento licitatórío, :essõi·/aé:> o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcicio 
pelos encargos que tiver supcr:aco -.: cumprimento do Contrato. 
PARAGRAFO SÉTIMO - A co:lLn':aç§o do cancelamento da ata/Contrato deverá ser 7eita 
pessoalmente~ ou então per ::::~-:--espondência com aviso de recebimento, jun'zando o 
comprovante aos autos. 
PARAGRAFO OITAVO - No :aso :'e ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço ca 
empresa, a comunicação seri fei:a p:::r meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, 

por duas vezes consecutivas, c:;~,si,::erando cancelado o contrato a contar da última 
publicação. 
PARAGRAFO NONO -lndeperder:;-T,ente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá 
solicitar o cancelamento de Co:-~t:·:~r'::) na ocorrência de fato superver:iente que ven~a 
comprometer a perfeita execu;2: C8~:ratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado. 
PARAGRAFO DÉCIMO- Ocorre~~= c .ci~ótese prevista no parágrafo anterior, a solicitação de 
cancelamento do fornecedor de':erá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, sendo facultada ao Mun:cíp':::" 2plicação das penalidades previstas no Edital. 
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ClÁUSULA ::t,:,vA- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1- São obrigações do Município: 
1.1- Permitir o acesso de funcice1i:'~s dos fornecedores às suas dependências, para a entrega 
das Notas Fiscais/Faturas; 
1~2- Prestar as informações e cE ·2sc!arecimentos atinentes ao fornecimento que venham a 

ser solicitados pelos empregados i os "ornecedores; 
1.3 -Impedir que terceiros ex2c.;te:c o fornecimento objeto deste Pregão; 
1.4- Efetuar o pagamento devido ~e;: ·cornecimento da (s) mercadorias, desde que cumpr'das 
todas as exigências deste Edita I 2 de seus Anexos e do contrato; 
1.5 - Comunicar oficialmente ec fc,cecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 
natureza grave. 
2- SÃO OBRIGAÇÕES DO FORN::C:::J.:)~. 

2.1- Ser responsável, em relação E:s seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
entrega, tais como salários, ssgu ros de acidentes, taxas, impostos e contribuiç-:Ses; 
indenizações, vale refeição, vale-·:··=rsporte e outras que porventura venham a ser criadas e 
exigidas pela legislação; 
2.2- Manter durante toda a exs:~;§o do contrato, em compatibilidade com as obr'gações 
assumidas, todas as condições de 'cõb'litação e qualificação exigidas na licitação; 
23 - tndicar o responsável FJC': :·eçresentá-la na execução do contrato: assim como a(s} 
pessoa(s) que, na ausência de res;crsável, poderá substituí-lo; 
2.4- Efetuar o fornecimento centro dõs especificações e/ou condições constantes neste Edital 
de Pregão e em seus Anexos; 
2.5 - Executar diretamente ~ cr:rato, sem transferência de responsabilidades ou 
subcontratações não autoriz2.dzs :;ele Município; 
2.6 - Ser responsável pelos :ier.os causados diretamente ao Município ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou C:o'c; 
2.7- Ser responsável por qua's~uec :e nos causados diretamente aos bens de propriedade do 
Município, ou bens de te'cei'os_. quando estes tenham sido ocasionados por seus 
empregados. 
2.8 - Prestar todos os esclerec'rne:T:~s que forem solicitados Município, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos produtos e 
fornecimento; 
2~9- Comunicar por escrito ao Mun::fp:o qualquer anorma~ídade de caráter urgen:e e prestar 
os esclarecimentos que julgar necessirio; 
2.10- Entregar a mercadoria co~f:wr.e solicitação da Secretaria competente, do Munic'9io. 
2.11- Garantir a qualidade das rrsrc,;:lorias, obrigando-se a repor aquele que for entregce 
em desacordo com o apresen:a:Jc re :roposta; e 
3- Adicionalmente, o fomeced3;· ~=.o2rá: 
3.1- Assumir a responsabilidaês Jêr -,~dos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e t-eca.r ·sta em vigor, obrigando-se a saldá-los na época próoría, 
vez que os seus empregados não e1acterão nenhum vínculo empregatício cem o Municb'o. 
3.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação especffice de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus ecr:pre§'ados quando do fornecimento do objeto licitado cu em 
conexão com ela, ainda que accTteci::~ em dependência do Município; 
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3.3- Assumir todos os encargos ~e ::Jossível demanda trabalhista, civil ou penal, relacione das 
ao fornecimento do objeto licit2cic, -:.-Jginariamente ou vinculada por prevenção, cor.exãG cu 
continência; e 

3~4- Assumir, ainda, a respons!ú:Xkade pelos encargos fiscais e comerc:ais resultantes da 
adjudicação do objeto deste Preg2:_ 

3.5 -A inadimplência do forna:e::::, com referência aos encargos estabelecidos no subi:em 
23.3, não transfere a responset'i::z:a por seu pagamento ao Município, nem poderá onerar 
o objeto deste Edital, razão cela :ual o fornecedor signatário do contrato renuncia 
expressamente a qualquervínc,...:lo :ie solidariedade, ativa ou passiva, com o Municíp:o. 
3.6- Deverá o fornecedor obseu;;r, oc'~da, o seguinte: 
3.6.1- é expressamente proil:ida 2 cor.:ratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 
do Município, ou que nela ocupe c;;rg: de confiança, durante a vigência de contrato; 
3.6.2- é expressamente probiée. ·:a,'lbém, a veiculação de publicidade acerca do contrato, 
salvo se houver prévia autorizaçã: :i e; íJlunicípio. 
3.6.3- é vedada a subcontrataç2c :e :JUtra empresa para a execução do objeto deste Edi:aL 

CI.AUSU_.:, :JONA- DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A presecte 2t; :le registro de preços somente terá eficácia a partir do 62 
dia após a data de emissão d2 ac; c'E registro de preços. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Integra :co :o presente instrumento, independente de transcrição, 
todas as condições e respecti'JOS s·é:s ~o Pregão Eletrônico em epígrafe. 
PARÁGRAFO TERCEIRO-A gestãc ::a ::;cesente ata será de responsabilidade do Departamento 
de Compras. 
PARAGRAFO QUARTO- O F'scs: cs -:ontrato responsável pela fiscalizaç3o das obrigações 
decorrentes da presente Ata/:crcc'õtc 2 o designado pela Portaria ne 37/2023. 
PARAGRAFO QUINTO- DA FFA:.Jê ::0 E DA CORRUPÇÃO 
I - Os licitantes devem obse•va:· a c contratado deve observar e fazer observar, PO' seus 
fornecedores e subcontratacos, ss s:mitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de Jicita;ãc, :!e contratação e de execução do objeto contratuaL 
Para os propósitos desta cláusu!a, :e·'' nem-se as seguintes práticas: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: oferecer, da•·, -eceber ou solicitar, direta ou indire':amente, qualquer 
vantagem com o objetivo de i~f~s~c'ar a ação de servidor público no processo de lici·cação ou 
na execução de contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: a fals:"::a;ão ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de exec·J;2o de contrato; 
c) PRÁTICA COLUSIVA: esque.no:t:z2r 2u estabelecer um acordo entre dois ou mais licit2rtes, 
com ou sem o conhecimento ::e r2;:·resentantes ou prepostos de órgão tidtador, visando 

estabelecer preços em níveis arti:O'::a's e não competitivos; 
d) PRÁTICA COERCITIVA: causar :2rccs ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamen':e, às 
pessoas ou sua propriedade, vls20dc 'lfluenciar sua participação em um processo li:itãt:lrio 
ou afetar a execução do contrato,: 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: 
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocL::2c provas em inspeções ou fazer declarações falsas a0s 
representantes do organis:nc ·~i::snceiro multilateral, com o objetive de impedir 
materialmente a apuração de 2leg2çcss de prática prevista_. deste Edital; (ii) atos cuja intenção 
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seja impedir materialmente o :~~-2:-cf.:io do direito de o organismo financeiro multi!ateraí 
promover inspeção. 

11- Na hipótese de financiame~cc. :>:da! ou integral, por organismo financeiro multilaceral, 
medíante adiantamento ou ree~::c:s:, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declara~::o-2 '.-.elegível, indefinidamente ou por prazo determ'nado, 
para a outorga de contratos fí~zn~:2óos pelo organismo se, em qualquer m.:>mento, constatar 

o envolvimento da empresa dfre::z_::~ente ou por meio de um agente, em práticas corn .. q:tas, 
fraudulentas, colusivas, coerciti·;2s ~L élbstrutivas ao participar da licitação ou da execução de 
um contrato financiado pelo orgsrisr-.o. 

lll- Considerando os propósít:::Js d2s :~:ci.Jsulas acima, o licitante vencedor, como condição para 
a contratação, deverá concorC2,- e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integ-z:mente, por organismo financeiro multilateral, medicnte 

adiantamento ou reembolso. r-ecr•i:'rá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possarr 'cspecionar o local de execução do contato e todos os 
documentos, contas e registros re:a::c>~lados à licitação e à execução do contrato. 

ClJ.USJ~ . .l. JÉCIMA -SUCESSÃO E FORO 

PARAGRAFO PRIMEIRO- As pac':es ~i·:nam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, obrigando-se por s' e seus sucessores, ao fiel cumprimente do que ora f'ccu 

ajustado, elegendo para Foro cs :::~Tcarca de CATANDUVA$, Estado do Paraná, não obs·:znte 

qualquer mudança de domicí!io ds c::::C:TRATADA, que em razão disso é obrigada a m2nter um 

representante com plenos pods:es ~ara receber notificações, citação ir.ícial e outras em 
direito permitidas. 

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS 

Moises Aparecido de Souza 

Prefeito Municipal 
CPF: 842.080.829-68 

ADEMAR LUIZ:;;;~;:--"" 
BURCKHARD~~~~ 
:06556525901 §';1;;:;:;;;,-
Ademar Luiz Burckhardt 
Fiscal do contrato 

rene/Fax {45) 323-4-SSOO 
E-maíl.: gabínete@catanduvas.pr.gov.br 
Av. dos Pioneiros, 500- Centro 
CEP 85470-000 -· Catanduvas- PR 

Catanduvas- PR, 10 de outubro de 2023. 
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Fernando Caldart 

Representante legal 
CPF: 001.338.000-16 

/'_/f 
,r-7~,//,-/ ~~ 

~~'· ,....,___,._,! ' v 
Díhoany/Tocllinski Bazzi Maciei 

Gestorá do contrato 
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